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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE ENGENHARIA 

 

 
Memorando 090/2020 – DVENG       Manaus, 29 de Maio de 2020. 
 
 
 
Assunto: Resposta Diligência Pregão Eletrônico 010/2020 
 
 
 

À Comissão Permanente de Licitação do TJAM. 
 
 
 
Senhores,  

 

Ao cumprimentá-los, aproveitamos a oportunidade para expor nossas 

considerações técnicas sobre os documentos de habilitação técnica do PE 

010/2020, enviados pela empresa PROTENORTE MATERIAIS DE 

SEGURANCA LTDA., CNPJ 22.772.156/0001-23 com base no Termo de 

Referência anexo ao PA 2019/026545. Vejamos: 

 

1. A empresa designou como responsável técnico pela execução do objeto, 

o PROFISSIONAL ENGENHEIRO MECÂNICO E DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO PABLO MARIA DA SILVA, que se encontra devidamente 

registrado junto ao CREA-AM sob a RNP 200838982-0. 

 

 

2. A empresa apresentou certificado de credenciamento válido, expedido 

pelo Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas, estando autorizada a 

exercer no estado do Amazonas, o objeto do Termo de Referência 

anexo ao edital;  

 

 
3. A empresa apresentou a capacidade técnica operacional para execução 

de serviços da mesma natureza do objeto do Termo de Referência 

através da ART nº AM20190174155 devidamente registrada junto ao 

CREA-AM e do atestado de capacidade técnica emitido pela empresa 
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ANZEN – Assessoria, Projetos e Instalações, inscrita sob CNPJ: 

24.997.483/0001-93; 

 

4. Evidenciou-se a capacidade técnica profissional do responsável técnico 

através do registro da ART nº AM20190174155 registrado no CREA-AM 

para serviços da mesma natureza do objeto do Termo de Referência 

anexo ao Edital; 

 
 

Nestes termos, considerando os comentários acima, essa Divisão de 

Engenharia, opina pela APROVAÇÃO dos documentos de habilitação técnica 

da empresa PROTENORTE MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA., CNPJ 

22.772.156/0001-23, por estarem de acordo com os critérios objetivos do item 

“15” do Termo de Referência anexo ao Edital do pregão em comento.  

 

 

Sem mais, é o que nos cabe concluir. 

 

 

 
 
 

Thiago Taketomi Rodrigues 
Auxiliar Judiciário / DVENG - TJAM 

 

 

Ricardo Corrêa da Costa 
Coordenador de Manutenção / DVENG - TJAM 

 
 

 

 


